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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 775, de 02 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear PABLO ANDRADE VALLADAS, matrícula Siape nº 124****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administra-

tiva, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil, ficando exonerado da função gratificada que atualmente 

ocupa de Chefe de Divisão da Diretoria de Administração e Infraestrutura. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 794, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear MARIA CECILIA FARIAS DOS SANTOS, matrícula Siape nº 299****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Hemoterapia, junto à Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico 2, da Gerência de Atenção à Saúde 3, da Maternidade Escola, do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 796, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear JOSE FRANCISCO DE CARVALHO, matrícula Siape nº 140****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abas-

tecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 806, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear JANE MEIRE MAGALHAES CARNEIRO, matrícula Siape nº 222****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Ge-

rência Administrativa, do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da 

Bahia (Hupes-UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 811, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear DANIELA ISLABAO VILELA, matrícula Siape nº 312****, para exercer a função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, junto ao Setor de Cuidados Especializados, da Divi-

são Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas 

(HE-UFPel), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 795, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar CLAUDIO VERTI MENDONCA, matrícula Siape nº 103****, da função gratificada 

de Chefe da Unidade de Hemoterapia, junto à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 2, da Gerência de Atenção à Saúde 3, da Maternidade Escola, do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 798, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, VALDELANDA DE PAULA ALVES, matrícula Siape nº 226****, da fun-

ção gratificada de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto 
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à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do 

Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 807, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar ANDRE LUIS SANTANA SANTOS, matrícula Siape nº 221****, da função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Adminis-

trativa, do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-

UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 799, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar MARIANA LOUREIRO DUARTE, matrícula Siape nº 234****, substituta da função 

gratificada de Chefe de Serviço de Imprensa e Informação Estratégica, da Coordenadoria de Comuni-

cação Social, da Presidência, da Rede HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 554, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

1990, de 19 de fevereiro de 2025. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 800, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar WESLEY DA SILVA PRADO, matrícula Siape nº 339****, substituto da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 7, da Coordenadoria de Comunicação Social, 

da Presidência, da Rede HU Brasil, no período de 30 de março a 1° de abril de 2026.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 801, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar RAFAEL GOMES DA SILVA CHAVES, matrícula Siape nº 350****, substituto da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 14, da Coordenadoria de Comunica-

ção Social, da Presidência, da Rede HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 358, de 28 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

1746, de 29 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 793, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de MARIA CECILIA FA-

RIAS DOS SANTOS, matrícula Siape n° 299****, Bióloga, do Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para o Complexo Hospitalar da Universi-

dade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 797, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter temporário, e por in-

teresse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de JOSE FRANCISCO DE 

CARVALHO, matrícula Siape n° 140****, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, da HU Brasil 

- Sede para o Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU 

Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 802, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de AIZA LEAL DE ALMEIDA, matrícula Siape n° 157****, Enfermeira, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 803, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CAROLINE CURY FERREIRA, matrícula Siape n° 119****, Enfermeira, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Complexo do Hospital de Clí-

nicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 804, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º  Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, 

por meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARIA JACILDA PEREIRA DE SOUSA, matrícula Siape n° 344****, Assistente Ad-

ministrativo, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale 

do São Francisco (HU-Univasf) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-

UFPI), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 812, de 06 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa de FLAVIA REGINA BUZAR PERRONI, matrícula Siape n° 199****, Analista 

Administrativo - Qualquer Nível Superior, da HU Brasil Sede para o Complexo Hospitalar da Univer-

sidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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REPUBLICAÇÃO 

*Portaria republicada por conter incorreção na versão ante-

rior, publicada no Boletim de Serviço nº 2144, de 02 de ou-

tubro de 2025 

 

Portaria - SEI nº 2384, de 01 de outubro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 

1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa de CARLOS ESTEPHANO BARRETO DE MAGALHAES, matrícula Siape 

n° 336****, Engenheiro Civil, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para 

a HU Brasil Sede, pelo período de 01 ano.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de outubro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 40, de 06 de abril de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 46, da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Adminis-

tração Central, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos das comissárias desig-

nadas na Portaria - SEI nº 128 (51823435), de 30 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

2099 (51870161), de 31 de julho de 2025, prorrogado pela Portaria-SEI nº 163 (53747311), de 29 de 

setembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2142 (53840812), 30 de setembro de 2025 e suas 

reconduções, para atuar no Processo Administrativo Sancionador (PAS) sob nº 23477.008211/2025-56, 

ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI 20 (59524291). 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D68745414%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dd4040511ccbee96dbd862d06407deb127dee8f8e37d2a6c7fdceeca5f3f2627b193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405385791%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Ln%2BeWv%2FBNI5E7RjHQVpENgLlBmYPv1kbBz9DFajnb54%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D68797322%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D4cf2db64c34d49ef9c7bee1eb1064afbb66347b748623c9f4a7a986ede5d86c8193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405414220%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=2AXhiv7WBAisO7wEH%2B9JyKPncjafz%2Bf%2BTD5hPAb3n2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D70865700%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D3f57539df7c991fdffc169f01078a5b2ad7a389fa89db6fbda4b16a29b43fa50193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405435353%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Tl58YJneAQUv6Y66lYCL3rjmPVvfq1mL0rHsVfsJGhI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D70968987%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D2dd88f6d1bdfb3e7b38a5590ebca2fc4e1c1d3645a404fac434957248e499ddc193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405454165%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=NgWgKA%2FREJ1zBtAA1SLnMisjZX%2FeKlS3hNj8EVdLJ0s%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D64402337%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D47266515ab162046558a0075e63f89c96c0559ee2bbc200a4160f12e82ac2e67193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405471858%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=UZ3YlEHRyxP%2BGIV7GM2Zk6Uuy4TvAw%2BUBS6xvMx%2Fqo4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D77250201%26id_procedimento_atual%3D64402337%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Df7587afc65b81ffa4c345756c3b946d86231ab7613195cd4e0f31419461611b6193e0eccaae3289c2483bfa0ebaf95a18777bbc315bc42fe3f4a411a851d29c1203e53678fca9b0878077e3a71dc6e1fdd029efaa2c385199bc8d04e72398a45&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C8d52fd196eec41e74de008de949f9b66%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639111610405490099%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=pm8RnfLJ9UpWLq4wtdX7wj%2FbW05eklP%2FdKxPF%2FWFFk4%3D&reserved=0
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Júnior 


